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RICARDO LIMA
ÀDli'tJC: ÀCIr'r

Re/ Prefeitara Manicipal de Nomtanüa/RL

NOTA TÉCNICA CONCLUSIVA

DE
GÁS E VASILHAME
LIQUEFEITO DE PETROLEO
KG, ÁGUA MINERÂL E
MATERIAIS DES
DIVERSOS, CONFORME
ESPECIFICAÇÃO CONSTANTE§ NO
EDITÂL E SEUS ÂNEXOS, PÂRÂ
ANTEDER AS SECRETARIAS

CONCLUSryÀ.

acs adz pcla

visando a Conclusiva a respeitoPrettitura Munrcipal de

da deflagração de E EVENTUAL

CAçÃO CONSTÁ.NTES NO

MUNICIPAIS»

restringe

as regras

contidas na Constituição daRepública ki no 14.133/2021e as demais nornas furídicas que rrararn

do contrato com Âdministração Pública.

Assim, não scrão considcrados os aspcctos tócnicos ou cconômicos

da avenç4 tais como a descrição do objeto da contratação,planeiamento esdmativo da dem.anda e
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DE PROCESSO

ÂNTEDER



m _Brc-ô§qo!ly{
ADVOCÂCIÀ

e hora marcados parz abert.:.ta do certame,

MARTINS COMERCIO E SERVIÇOS

os valores auferidos pela administração, aspectos os quais se presume terem sido

setores técnicos competentes para tanto.

Verifica-se que a Comissão Permanente de Licitação optou pela

realízaçáo do cert'ame na modalidade Pregão Presetrcial por Sisterna de Registro de Preços, sendo

o edital publicado no Diário Oficial dos Municípios de Roraim4Jornal [rolha de Boa Vista e Diário

a Ata da Sessão de Lrcitação,

DE, QUEIROZ MARTINS COMERCIO E SERVIÇOS

LTDÀ (CNPJ 06.182.4e2 /0001 -60)

AÇÃo r 06.1

e

dos limites orçados pelo

de toda

considerada classificada e habilitada p^r^ o certame a empresa S

\{ARTINS COMERC ro E sER\rrÇos rMpoRTAÇÂo E ExpoRTAÇÂo LTDA (C\rpJ

Por fim, verifica-se que foi elaborado termo de adfudicação para a

CrnPTCSA S DE QUEIROZ MÀRTINS COMERCIO E SE,RVIÇOS IMPORTAÇÂO E

EXPORTAÇÂO LTDÂ (CNPJ 06.782.492/0001 -60).
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a documentzção realizada pela



RICARDO LI]\,IA
ÀDVOGACIÀ

Diante disso tudo, verifica-se que a licitação correu

legalidade e respeitando os ditames da Lei de Licitações e Contratos no 14.133/2021.

Assim, após análise documental, esta assessoria OPINÂ pelo

prosseguimento do feito, devendo ocorrer a elaboração da homologação e sua publicação,

elaboraçâo da Ata de Registro de Preços, publicar a Síntese da ata no diário oficial, bem como,

que ao
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frm do processo de contratação, seja t-eito o termo de

seja aberto o vôlurne de execução.

É o resultado da anáIse da maténa, SM).
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